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INDICAÇÃO N" 274/24 

Solicita do Poder Executivo a possibilidade de construção de 

obstáculo moderador de velocidade na Rua Nelson Brevis dos 

Santos Júnior, altura do n° 96, no bairro Nova Assis, em frente 

ao Parque/Praça do Bairro 

Indicamos à Mesa, Los termos regimentais, seja oficiado ao 

Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes, solicitando que Sua Excelência, 

determine ao Departamento Municipal de Trânsito, que proceda estudos no sentido da 

possibilidade de construção de obstáculo moderador de velocidade na Rua Nelson Brevis dos 

Santos Júnior, altura do n° 96, no bairro Nova Assis. 

Trata-se de uma solicitação da Dr.' Berenice Gatti, uma vez que 
existe uma Praça/Parque no local onde várias pessoas, dentre idosos e crianças utilizam para 
lazer e atividade física, e há um movimento intenso de veículos na referida via, muitos em alta 
velocidade, trecho onde onde já foram registrados vários acidentes, motivo pelo qual o 
obstáculo moderador de velocidade seria uma ferramenta ideal para evitar ocorrências de 
acidentes de trânsito com vítimas. 

Portanto, pedimos ao Departamento Municipal de Trânsito que 
tome as providências urgentes no sentido de dar solução à solicitação ora apresentada. 
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